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RESOLUÇÃO Nº 13,  DE 11 DE MAIO DE 2017 

 

 

Dispõe sobre o trâmite de apuração e 

posterior ext inção de processos judiciais em 

que tenha havido prescrição.  

 
 
 
Israel Aleixo de Melo, Superintendente da Autarquia de Saneamento 

Básico do Município de Mauá –  SAMA, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.581 de 16 de 

setembro de 1994, Lei Municipal Nº 4.766, de 17 de abril  de 2012, 

Decreto 5.481 de 28 de dezembro de  1995 e Portaria 10.950, de 02 

janeiro de 2017 .  

 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Just iça f ir mou 

entendimento de que a natureza jur ídica da contraprestação de serviços de 

fornecimento de água potável seria de preço públ ico ou tar ifa e não de taxa 

e, desta forma, não se aplicaria prazo prescric ional de 05 (cinco) anos 

próprio dos tr ibutos,  mas sim o prazo de 10 (dez) anos previsto no Código 

Civi l de 2012;  

 

CONSIDERANDO que o art.  202, I  do Código Civi l de 2002 

estabelece como fato interruptivo da prescrição o despacho que determina 

a citação e que a interrupção do prazo prescric ional volta a correr por mais 

10 (dez) anos;  

 

CONSIDERANDO que a prescr ição consiste na perda da 

pretensão ao direito, ext inguindo-se o direito à tutela jurisdicional,  

inexist indo pretensão de direito de forma perpétua,  
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RESOLVE: 

 

Art.1º Fica autor izado o Setor Jurídico, mediante o devido processo 

administrat ivo, a real izar o reconhecimento de of íc io dos processos 

prescritos.  

 

Art.  2º Os processos que t iverem sua prescrição constatada terão apenas o 

reconhecimento da não viabi l idade de andamento de ação judicial  

(Execução Fiscal),  através de sua ext inção.  

 

Parágrafo único. Os processos declarados ext intos poderão, a qualquer 

tempo, ter suas dívidas cobradas de forma administrat iva.  

 

Art.  3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publ icação, revogando 

as disposições em contrário especialmente a Resolução nº 30, de 06 de 

outubro de 2015.  

 
                          Mauá, 11 de maio de 2017.  

 
 
 
 
 
 

 
Israel Aleixo de Melo 

Superintendente 
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